
ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESY.4D() DE GOIÁS

ilepl\iill;J~al. ..

f.anci$coJr
l¥NikAtiÃo

DE 2014.

"Institui o dia da proclamação da

família,"

À PUBLI
À COMI
, ERED
Em,---'''---- __

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV ~ DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estlc~ual,decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art, 1° Institui'o dia 23de setembro como o di,a da proclamação da família, :

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de Sl'a publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2014.
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JUSTIFICATIVA

Projetos de lei com esse mesmo teor já foram apresentados em diversos lugares

de nosso país, e já foram sancionados no estado de São Paulo e Amapá pelas leis 13.927, de

7 de janeiro de 2010 e 15.854, de 13 de dezembro de 2011 respectivamente e tramita também

no município de Hidrolândia através do Projeto de Lei 25/2013. Nossa intenção é que também

se torne lei nosso projeto para que a proclamação da família aconteça em nossa nação.

Ao contrário do que a sociedade tem anunciado e vivenciado, a família ainda é,

e continuará sendo o principal alicerce da formação de um mundo sociavelmente mais justo e

equilibrado. Já diziam no passado certos sociólogos: liA família é a célula mãe de toda a

sociedade". Esta afirmação não deveria ser meramente um punhado de palavras sem

importância e que ficaram presas ao passado, mas ser vivida na prática social de cada

indivíduo, principalmente e primordialmente entre os cônjuges, tanto nos dias atuais como nos

~. vindouros, haja vista os crescentes, complexos e profundos problemas vividos no âmbito

social vigente.

A família é a célula originária da vida social. A autoridade, a estabilidade e a vida

de relações no seio da família constituem os fundamentos da liberdade, da segurança, da

fraternidade no seio da sociedade. A família é a comunidade em que, desde a infância, se

podem aprender os valores morais e o bom uso da liberdade. A vida da família é iniciação à

vida em sociedade.

A importância da família na vida e no bem-estar da sociedade implica uma

responsabilidade particular desta no apoio e fortalecimento do matrimónio e da família. A

autoridade civil deve considerar como seu grave dever, reconhecer e proteger a verdadeira

natureza do matrimónio e da família, defender a moralidade pública e favorecer a prosperidade

doméstica.

A comunidade política tem o dever de honrar a família, de a

nomeadamente lhe garantir:
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- a Liberdade de fundar um lar, ter filhos e educá-Los de acordo com as suas próprias

convicções morais e religiosas;

- a proteção da estabilidade do vínculo conjugal e da instituição familiar;

- a liberdade de professar a sua fé, de a transmitir, de educar nela os seus filhos, com os

meios e as instituições necessárias;

- o direito à propriedade privada, a liberdade de iniciativa, de obter um trabalho, uma habitação

e o direito de emigrar;

- consoante as instituições dos países, o direito aos cuidados médicos e à assistência aos

idosos, bem como ao abono de família;

- a proteção da segurança e da salubridade, sobretudo no que respeita a perigos como a

•.•• droga, a pornografia, o alcoolismo. etc.;

- a liberdade de formar associações com outras famílias e de ter assim representação junto

das autoridades civis.

o censo também mostra como a nossa sociedade está organizada. E a família
I

é considerada um dos principais eixos da sociedade. O modelo majoritário continua sendo o

de casais e casais com filhos. O Censo 2010 mostrou que a maioria das unidades domésticas

(87,2%) são formadas por duas ou mais pessoas com laços de parentesco. As pessoas que

vivem sozinhas representam 12,1% do total e as pessoas sem parentesco são 0,7%.

Ademais, a família é fundamento de todas as religiões. Para o muçulmano os

indivíduos que formam qualquer sociedade são unidos através de vínculos relacionados a um

grupo. O mais forte de todos os vínculos sociais é o da família. Para a religião judaica, a

família é considerada o principal elemento da vida comunitária, o que ao lado do mandamento

de Crescei e multiplicai leva ao desestímulo de práticas como o celibato. Para o ristãos a
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família é lugar e escola de comunhão, pequena Igreja doméstica e primeiro local para a
iniciação cristã das crianças.

São estas, pois, as razões pelas quais levo a presente questão para discussão
e deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, pela relevância e oportunidade da matéria,
conto com o apoio dos Nobres Colegas.
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIV ~ DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

..

Art. 1° Instituio'dia 23de sete.lT)brocomo o dia da proclamação da famHia.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de SL:a publicaçáo.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2014.
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JUSTIFICATIVA

Projetos de lei com esse mesmo teor já foram apresentados em diversos lugares

de nosso país, e já foram sancionados no estado de São Paulo e Amapá pelas leis 13.927, de

7 de janeiro de 2010 e 15.854, de 13 de dezembro de 2011 respectivamente e tramita também

no município de Hidrolândia através do Projeto de Lei 25/2013. Nossa intenção é que também

se torne lei nosso projeto para que a proclamação da família aconteça em nossa nação.

Ao contrário do que a sociedade tem anunciado e vivenciado, a família ainda é,

e continuará sendo o principal alicerce da formação de um mundo sociavelmente mais justo e

equilibrado. Já diziam no passado certos sociólogos: liA família é a célula mãe de toda a

sociedade". Esta afirmação não deveria ser meramente um punhado de palavras sem

importância e que ficaram presas ao passado, mas ser vivida na prática social de cada

indivíduo, principalmente e primordialmente entre os cônjuges, tanto nos dias atuais como nos

vindouros, haja vista os crescentes, complexos e profundos problemas vividos no âmbito

social vigente.

A família é a célula originária da vida social. A autoridade, a estabilidade e a vida

de relações no seio da família constituem os fundamentos da liberdade, da segurança, da

fraternidade no seio da sociedade. A família é a comunidade em que, desde a infância, se

podem aprender os valores morais e o bom uso da liberdade. A vida da família é iniciação à
vida em sociedade.

A importância da família na vida e no bem-estar da sociedade implica uma

responsabilidade particular desta no apoio e fortalecimento do matrimónio e da família. A

autoridade civil deve considerar como seu grave dever, reconhecer e proteger a verdadeira

natureza do matrimónio e da família, defender a moralidade pública e favorecer a prosperidade

doméstica.

A comunidade política tem o dever de honrar a família, de assistir e de

nomeadamente lhe garantir:
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- a Liberdade de fundar um lar, ter filhos e educá-Los de acordo com as suas próprias

convicções morais e religiosas;

- a proteção da estabilidade do vínculo conjugal e da instituição familiar;

- a liberdade de professar a sua fé, de a transmitir, de educar nela os seus filhos, com os

meios e as instituições necessárias;

- o direito à propriedade privada, a liberdade de iniciativa, de obter um trabalho, uma habitação

e o direito de emigrar;

- consoante as instituições dos países, o direito aos cuidados médicos e à assistência aos

idosos, bem como ao abono de família;

- a proteção da segurança e da salubridade, sobretudo no que respeita a perigos como a

droga, a pornografia, o alcoolismo. etc.;

- a liberdade de formar associações com outras famílias e de ter assim representação junto

das autoridades civis.

o censo também mostra como a nossa sociedade está organizada. E a família
í

é considerada um dos principais eixos da sociedade. O modelo majoritário continua sendo o

de casais e casais com filhos. O Censo 2010 mostrou que a maioria das unidades domésticas

(87,2%) são formadas por duas ou mais pessoas com laços de parentesco. As pessoas que

vivem sozinhas representam 12,1% do total e as pessoas sem parentesco são 0,7%.

Ademais, a família é fundamento de todas as religiões. Para o muçulmano os

indivíduos que formam qualquer sociedade são unidos através de vínculos relacionados a um

grupo. O mais forte de todos os vínculos sociais é o da família. Para a religião judaica, a

família é considerada o principal elemento da vida comunitária, o que ao lado do mandamento

de Crescei e multiplicai leva ao desestímulo de práticas como o celibato. Pararistãos a
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família é lugar e escola de comunhão,

iniciação cristã das crianças.

São estas, pois, as razões pelas quais levo a presente questão para discussão

e deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, pela relevância e oportunidade da matéria,

conto com o apoio dos Nobres Colegas.
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 09 de fevereiro de 2015.

De acordo com o artigo 124 do Regimento Interno desta
Assemb1eia Legislativa, encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua
tramitação no sistema de protocolo.



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
GABINETE DEPUTADO FRANCISCO JR

Requerimento n° 017/2015 - GDEFJ

Excelentíssimo Senhor Deputado HELIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiá

,
{tf4H1

_/

O Deputado que este subscreve, na forma do art. 124, parágrafo único.

do Regimento Interno requer a Vossa Excelência o desarquivamento das seguintes

proposições, que foram arquivadas em razão do fim da 17° Legislatura:

2013004546; 2013004547; 2014000573; 2014000574; 2014000588; 2014000590;. .
2014000636; 2014000640; 2014000672; 2014000831; 2014000833; 2014001414;
2014001673; 2014001718; 2014001847; 2014001892; 2014001984; 2014001986;

_ 2014002142; 2014002859; 2014003054; 2014003019; 2014003067; 2014003053;

2014002916; 2014003108; 2014003224; 2014003316; ~0310E3;' 2014003346;
2014003943; 2014003942.

Solicita que as proposlçoes acima retomem a tramitação desde o

estágio em que se encontravam.

Assim, espera o autor o acolhimento pelos pares desta Casa.

Sala das Sessões, em 2015.
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Presidente: -----------------
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PROCESSO N,o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2014003106

DEPIJT ADO FRANCISCO JR,

Institui o Dia da Proclamação da Família.

Rproc

RELATÓRIO

VcrS~II11os autos sobre projeto de lei. de autoria do insigne Deputado

Francisco Junior, instituilldo () Dia Estadual da Proclamação da família, a ser comemorado,

anualmente, no dia 23 dc selembro,

f\ jU'lilicnL;,'a mcnClona que a 1(II11íliaé a célula originária da vida

social. A Família é a com\midack cm que, desde a inI:1ncia, se podem aprender os valores

morais e o bom uso d~l libcrll:tlk, A vida da família é iniciação à vida em sociedade. Para os

cristãos a família é lugar c ,,,cola de comunhão, pequena Igreja doméstica e primeiro local

para a iniciação cristã d:ls cri:lllças,

;-.;:"u hj qualquer óbice constitucional ou legal para aprovação da

propositura em paut~1,por se lral~lI'de simples instituição de dia estadual e porque a matéria

não está incluída delltre' :"l""la, da inici~ltiva privativa do Governador do Estado (CE, art. 20,

S 1°), merecendo, tào SOIll"ill,', ~" allerações abaíxo, CUIllvistas ao aprimoramento da técnica

legislativa, objcti"uldu ullil(lI'll1izar as redações dos projetos de lei deste Poder, mediante a

adoção do seguinte substituti, o:

'/'flO.//,TO DE L£I/\,"321, DE 26 DE JUNI10 DE 2014.

Instilui o Dill £sl(/(lulIl d" Proclamação da Família,

~I ,'ISSI:'JlI1JLtM LEGlSLATlVt DO ESl:./DO DE GolAs, nos

termos do art, lO dll C,,"sliIUiçào Estadual, decreta e eus(lncillno a seguinte Lei:



,,' i
c?fj~:OAs~~;,

_~'7~~«(
~1 (J

\,,'V h
,.11'1. I" Fim ills/illddo o Dia E1wdl/al da Proclamação da Fa~iiiiã-:-{j~<

ser comemorado, a/ll/alme/l/e. /lOdia 23 de setembro.

An. 2" FI'/a Lei ell/ra em vigor 1)(1 da/a d~ sI/a publicação .

.f'.11..1 !J..ISCOMISSÕES, em de de 2015. "

Isto posto. com <1adoção do ~lIhstitllli\'(J apresentado, somos pela

constitucionalidade c .i lIridi,'i,bde do projeto de lei em pauta, e. no mérito, por sua

aprovação.

I~<l relatório.

S/\ LA DAS COMISSÕES. em (fi dejJ~ de20!5.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de C0l1s1ituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator F~RÁ VEL A MATERIA.
Processo N° .J/0 Ó, t

Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em Id /0 ,(' /2015.

Presidente:
/
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DE 2015.

r

APROV ADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA. E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE.













PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO

2014003106
DEPUTADO FRANCISCO JR
Institui o Dia da Proclamação da Família.

EMENDA EM PLENÁRIO

Emenda Modificativa: a ementa e o art. 1° do presente projeto de lei, passam a ter a

seguinte redação:

Ementa: "Institui a Semana da Proclamação da Família."

"Art. ]O Institui a Semana da Proclamação da Família, a ser comemorada na

2a (segunda) semana de agosto."

Justificativa: a presente emenda visa ampliar a homenagem à família, dada a sua

relevância, passando de "dia da proclamação da família" para "semana da proclamação da

família". Com esta ampliação, as comemorações se estendem, fomentando a realização de

eventos que aprimoram as relações familiares.

Solicito urgência e preferência na apreciação da presente emenda.

Rbp./

SALA DAS SESSÕES, em de2015.
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Presidente:



PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2014003106
DEPUTADO FRANCISCO JR.

Institui o Dia da Proclamação da Família.

Rproc

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre Deputado Francisco

Junior, instituindo o Dia Estadual da Proclamação da família.

Em tramitação perante esta Casa Legislativa, a propOSlçao recebeu parecer

favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR e da Comissão de Educação,

Cultura e Esporte.

Em primeira discussão em plenário, a proposição foi emendada pelo insigne

Deputado Francisco Júnior, motivo pelo qual os autos foram encaminhados para apreciação

desta Comissão.

A justificativa da presente emenda menCIOna o interesse em ampliar a

homenagem à família, dada a sua relevância, passando de "dia da proclamação da família" para

"semana da proclamação da família". Com esta ampliação, as comemorações se estendem,

fomentando a realização de eventos que aprimoram as relações familiares.

Analisando essa emenda, constata-se que não há impedimento para a sua

aprovação, no entanto; na forma da SUBEMENDA ora ofertada.

SUBEMENDA: a ementa e o art. I° do substitutivo aprovado na CCJR passam

a ter a seguinte redação:

Ementa: "Institui a Semana Estadual da Proclamação da Família. "

"Art. I o Fica instituída a Semana Estadual da Proclamação da Família, a ser

comemorada, anualmente, na r (segunda) semana de agosto. "

Isto posto, com a adoção da subemenda ora apresentada, somos pela aprovação

da emenda ofertada em plenário. É o relatório. /'

SALA DAS COMISSÕES, em deJ1~e 2015.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO \\\ ~ )r;
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova ~~~/
o parecer do Relator ACATANDO AS EMENDAS APRESENTADAS '-~_.,
EM PLENÁRIO'
DO SR. DEPUTADO LfianCi5CO &n/or
Processo N° 3-:106/ j l-J

. Sala das Comissões IDeputado Solon Amaral
Em Og / 03 /2015
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Oficio nO934-P
Goiânia, 18 de setembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 275, aprovado em sessão realizada no dia 17 de setembro de 2015, de autoria do nobre
Deputado FRANCISCO JR, que institui a Semana Estadual da Proclamação da Família.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


tESTADO DE GOIÁS
• ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 275, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Institui a Semana Estadual da Proclamação
da Família.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Semana Estadual da Proclamação da Família, a ser
comemorada, anualmente, na 2a (segunda) semana de agosto.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

IÁS, em Goiânia, 17 deASSEMBLEIA LEGISL
setembro de 2015.



Institui a Semana Estadual da ProclamaçAo da Farnllia.

2
c.: LEI NO 19.048, DE 13DE OUTUBRO DE 2015.

fJJ">?, :::)

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, nos

termos do art. 10 da Constitu)çêo Estadusl, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica institulda a Semana Estadual da Proclamação da famma,
a ser comemorada, anualmente, na 21 (segunda) semana de agosto.

Art. 2" Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicaç:io.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GQianla, 13 de ~ de 2015, 127' da República.

MMCCltfIFa'lRtlllAP£RJU.OJÍ/NIOft
LtdJ:!llIf'OIadeMocn

LEI N" 19.049, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Concede titulo de cidadania que especlflca.

A ASSEMBLEIA LEGiSLAnVA DO ESTADO DE GOIÁS.

nos tennos do art. 10 da ConstituiçAo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 10 Fica concedido a ARNALDO NISKIER o Titulo

HonorIfico de Cidadão Goiano.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçêo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, \3 de ~ de 2015,121' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19,050, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

COncede tftulo de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos teonos do art. 10 da ConstituiçAo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 10 Fica concedido a ORIVAL ODERDENGE o Titulo

Honorlflco de Cidadão Goiano.

Arl 20 Esta Lei entra em Vigor na data dê sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em GoIAnia. \3 de ~ de 2015.127' d. Repúbiica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.051, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Concede titulo de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs,

nos termos do art. 10 da COMtituiçllO Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 10 Fica coneedido.8 FRANCISCO ALBERY MARIANO o
Titulo Honorlfico de Cidadao Goiano.

lO.
f Diário Oficial

Art.1! Esta Lei entra em'vIgor na data de sua publicaçêo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Golênla, \3 de ~ de 2015.1270 da Republica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.052, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Concedo Utulo de e1dadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS,

nos lermos do art. 10 da Constituiçêo Estadual. decreta e.eu aanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° Fica concedido a JOS~ PAULO TINAZO o Titulo

Honorifico de CidadAo Golano.

Art, 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs,

em Goiênla, \Õ de ~ de 2015.1270 da RepúbHca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.053, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Declara de utilidade ptibllca a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, nos

termos do art. 10 da ContUtuiçAo Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica declarada de utilidade publica a OFICINA MISSIONÁRIA

S6 O AMOR CONSTR61, inscrita no Cadastro Nacional da Peuoa Jurfdica
(CNpJ) sob o nO 12.384.631/.0001.30, com sede no Municlplo d9 Crixãs-GO.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçaa.

PALÁCIO 09 erOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

Goiânia. \ã de ~ de 2015,127' de República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.054, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termoo do arl 10 da CoTlÍtituiçao Estadual, decreta e eu anelono a seguinte

Lel:

Art. 10 Fica concedido a LUIZ FERNANDO DOS SANTOS o

Titulo Honorlfico de Cidadlo GoIano.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlÃs,

em GoiAnia,. 13 de w!uLrle de 2015, 1270 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.055, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Declara de utilidade póbllca a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, nos

tenn06 do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu Sanciono a seguinte Lei:

Art. l' Fica declarada de utlJldada plibllca e ASSOCIAÇÃO

ESPORTIVA E CULTURAL MAGNO KAM (AECMK), Inscrita no Coda.1ro

Nacional da Pessoa Jurldka (CNPJ) aob o nO 22.27.t1.7121OOO1.~1, com sede no

Munídpio de GoIAnla-GO.

Art. ;!O Esta Lei entra em vigor na data de sua pubUcaçêo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlÃs, em

GoiAnla, I;} de cu1:u.trt0 de 2015,127' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

. LEI N° 19.056, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Declara de utilidade públlca a entidade que especifICa.

A ASSEMBLEIA LEGISLAnVA DO ESTADO DE GOIÁs, nos

termos do art. 10 da Constituiçao Estadual, deCreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica declarada de utRidade pública a ASSOClAçAO

MISSIONÁRIA PENIEL, Inscrtta no cada.1ro Nacional da Pessoa Jurtdica (CNPJ)

sob o nO 17.503.105lOOO1-66, situada no Munlclplo de AnápoUs-GO.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticlÇlO.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

Goiânia, 13 de ~.fJ de 2015,127' d. República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.057, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Dlspoa sobre a crlaçAo. na Ag!ncIa Goiana de

AssI&teneia Técnica, Extanslo Rural e Pesquiu

Agropecuiria -EMA.TER-. dos FuntlOl Rotativos
que menciona 8 d6 outras provid!ncia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do 111.10 da ConstltuiçAo Estadual, decreta e eu sanciono a aegulnte lei:

Atl 10 Ficam criados, na Agencia Goiana de Asslsttncla Técnica.
E:ctensAo Rural e Pesquisa Agropeculliria -EMATER-. entidade autárquica

jurladlolonada o. Secretaria de OeaenvoMmento EconOrnlco. Clentlrico e
Tea\Ol6gIco. de Agricultura. PocuArlo e IrrtgaÇIlo, poevIsta na 011•••• 'r do IncIIO

1/ do Anexo I da lei rf 17.257, de 25 de janeiro de 2011. com 11redaçlodadll peJo

Anexo Unlco d. lei n" 18.746, de 29 do dezembro de 2014. 17 (de_)

Fuooos Rotativos com a denomlnaçAo e 0$ valOM seguintes:

I,1ENOMINAÇ'ÃO Vl\LOR-I'l$

Fundo Rotativo EMATER I llO.ooo,oo

Ftnto Rotativo EMATER 11 30.000,00

Fundo Rotativo EMATER UI 30,000.00

04 Fundo Rotativo EMA.TERN 30.000,00

05 Fundo RotIItivo EMATER V 30.000,00

06 Fundo RotBtivo EMATER VI 30.000,00

07 Fundo RotalIvo EMATER VII 30.000.00

08 Fundo Rotativo EMATER vm 30.000,00

09 Fundo Rotativo EMATER IX 30.000,00

10 Fundo Rotativo EMA.TERX 30.000,00

11 Fundo RotMIvo EMATER >O 30.000.00

12 Fundo Rotativo EMATER XII 30.000.00
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CEP: 74.860-270 - GOIÂNIA - GOIÁS
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ABADIA DIVINA LIMA

DIRETORA DE T ELERRADIODIFUSÃO E IMPRENSA OFICiAL

ANTONIO AUGUSTO DE ALMEIDA BORGHETTI

D'RETOR OE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREVISTO CUSTODlO DOS SANTOS

CHEFE DO NÚCLEO OE IMPRENSA OFiCIAL

GO,IÃNIA
INTERIOR DE GoIÁS
OUTROS ESTADOS

REGIÃO

GOIÂNJA

INTERIOR DE GalÃs

OUTROS ESTADOS

ASSINATURA. SEMESTRAL

PAGAMENTO A VISTA

R$106,00

R$1.141,OO
R$1.245,OO

ASSINATURA ANUAL

PAGAMENTO À VISTA

R$ 1.078,00
R$1.899,OO
R$ 2.054,00

1. As publicações nao serAo feitas anl&s do prazo mlnlmo
de 48 (quarenta e oito) horas úteis apOO o material ter dedo
entrada na AGECOM.
2. Balanços. balancetes e tabelas, para efeilo de dia.
gramaçao e CálculoS, &erao obssNsdos em um perlodo de
sntecedl!ncia de 72 horas
3. Os originais serao devolvidos mediante so!lci18çao da
parte Interessada no prazo máximo da 30 (trinta) dills. Após

• esta data serão Incinerados
••• As reclamaçOes Quanto âs matérias publlcal::1as só sertlio
aceilas se formuladas por escrllo até 05 (cinco) dias da
publlcaçao.
5. As publlcaçOes e assinaluras poderao S&I' feitas nos
Sêgulntesendereços:
Matriz: Rua SC.1. nO 299- Parque Santa Cruz Fon.: 3201-
7600 / 3201~7663. FAX:3201~762313201.1779
Posto Fórum: Térreo, Sala. 193. Fone: 3216-2321

• Centro Admlnistnltlvo: Vapt.Vupl- Fone: 3201-5010
VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores
credenciados

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA
DAS 08:00 ÀS 18:00 Hora.

http://www.agecom.go.gov.br
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Goiânia, 15 de outubro de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

RUBENS BUEN
Diret
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